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DECRETO Nº 9.047 

Dispõe sobre a exoneração de titulares dos cargos de 

Diretor Escolar I, II e III e Vice-Diretor Escolar 

constantes dos Anexos III e IV, da Lei 

Complementar nº. 002/11 e suas alterações e contém 

outras providências. 
 

 

 O Prefeito Municipal de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes dos 

incisos IX, XII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando que a Chefe 

do Executivo compete expedir os atos de nomeações e exonerações dos titulares de cargos 

públicos em consonância com o disposto na Lei Complementar nº. 002/11 de 01/08/2011 e suas 

alterações; considerando o término do mandato dos cargos de Diretores e Vice-Diretores das 

Escolas Municipais; considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através 

do Ofício nº 030/2023; considerando que compete à Chefe do Poder Executivo dispor sobre a 

organização e funcionamento da Administração Municipal; 
 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam exonerados os abaixo relacionados na tabela constantes deste artigo, 

conforme ordem de correlação estabelecida entre as colunas de nome, denominação do cargo e 

código do cargo, das atribuições dos cargos de Diretor Escolar I, II e III e Vice-Diretor Escolar, 

previstos nos Anexos III e IV, da Lei Complementar nº. 002/11 de 01/08/2011 e suas alterações, 

nesta data: 
 

NOME DENOMINAÇÃO DO CARGO 
CÓDIGO DOS 

CARGOS 

Luciana Teixeira Taveira 
Diretora Escolar I da E. M. 

Manoel Monteiro 
DE-I 

Naiara dos Santos Prado 
Vice-Diretora Escolar da E. M. 

Manoel Monteiro 
VDE 

Lyliane Silva de Jesus 
Vice-Diretora Escolar da E. M. 

Manoel Monteiro 
VDE 

Sônia Regina Pio da Silva 
Diretora Escolar I da E. M. Dr. 

Emílio Ábdon Póvoa 
DE-I 

Mara Rúbia Terra de Melo 
Vice-Diretora da E. M. Dr. Emílio 

Ábdon Póvoa 
VDE 

Ana Cláudia de Oliveira 
Vice-Diretora da E. M. Dr. Emílio 

Ábdon Póvoa 
VDE 

Aline da Silva Fernandes de Paula 
Diretora Escolar III da E. M. Melo 

Viana 
DE-III 

Alessandra Leite Marques de 

Novaes 

Vice-Diretora da E. M. Melo 

Vianna 
VDE 

Paula Maria Alves 
Vice-Diretora da E. M. Melo 

Vianna 
VDE 

Emila Lemos Póvoa 
Diretora Escolar II da E. M. Ismael 

Junqueira de Souza 
DE-II 
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Danieli da Silva Pereira 
Vice-Diretora da E. M. Ismael 

Junqueira de Souza 
VDE 

Iara Helena de Mendonça Ferreira 
Diretora Escolar III da E. M. Cel. 

Manoel Dias Ferraz 
DE-III 

Carmen Ros Amorim Porto 
Vice-Diretora da E. M. Cel. 

Manoel Dias Ferraz 
VDE 

Danielli Dias Oliveira 

 

Diretora Escolar III da E. M. Ida 

Mascarenhas Lage 
DE-III 

Lucélia Prince de Souza 
Vice-Diretora da E. M. Ida 

Mascarenhas Lage 
VDE 

Marimile Póvoa Nogueira Carneiro 
Diretora Escolar III do CEMEI 

Profª. Noêmia Goulart Ferreira  
DE-III 

Alessandra Mendes Rangel 
Diretora Escolar III do CEMEI 

Profª Cida Costa 
DE-III 

Maria de Fátima Pinto Corrêa 
Diretora Escolar III do CEMEI 

Santa Marcelina 
DE-III 

Alcione Framil Amorim 
Diretora Escolar III da E. M. Frei 

Osmar Dirks 
DE-III 

Marluci de Castro Garcia 
Vice-Diretora da E. M. Frei Osmar 

Dirks 
VDE 

Alcione de Almeida Carvalho 

Diretora Escolar III do CEMEI 

Carolina Forastieri Junqueira – 

Mãe Grande 

DE-III 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 20 de janeiro de 2023. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal  

 

 

Eduardo Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Governo 
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